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PARECER N° 080/2010 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 547/2009. 
O Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Antonio Carlos Rodrigues, denomina 
Centro de Educação Infantil Integrante do CEU Feitiço da Vila – Deputado Professor 
José Freitas Nobre, localizado na Rua Feitiço da Vila, 399 – Chácara Santa Maria.   
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer de 
legalidade. 
A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que a propositura merece prosperar pelo fato de que a referida homenageada 
demonstrou extrema dedicação ao ensino público e ao da própria família, tendo 
constituído uma carreira de extremo sucesso e abnegação. 
Em face do exposto, favorável é o parecer. 
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 10/03/2010. 
Claudinho - PSDB – Presidente 
Cláudio Fonseca – PPS - Relator 
Celso Jatene - PTB  
Alfredinho - PT 
José Olímpio – PP 
Jooji Hato – PMDB 
Marco Aurélio Cunha – DEM 
 


